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A denominada cota de contribui~~o do café,
pelo Decreto-lei n. 2.295/86 n~o ofende o
da legalidade.
N~o constitui ilegalidade a exigência do referido
tributo, antes de consumar-se o seu fato gerador: ex-
porta~~o do café, uma vez que se trata de mera ante-
cipa~~o.
A cota de contribui~~o do café constitui contribui~~o
relativa à interven~~o da Uni~o no dominio econômico.
O DRDV, n~o tendo natureza tributária n~o pode ser
exigido por meio do processo administrativo tributá-
rio.
Recurso parcialmente provido, para excluir do crédito
tributário apurado os valores correspondentes ao DRDV
e para considerar inaplicável a penalidade contida no
art. 728, inciso III do Regulamento do Imposto de
Renda.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDA~_os Membros da Terceira C~mara do Terceiro

Conselho de Contri'õúintes, por maioria de votos, em rejeitar a pre-
liminar de inconstitucionalidade da exigência, vencidos os CODse-
lheiros Leopoldo C~sar Fontenelle, relator, e Milton de Souza Coe-
lho; no mérito, por 0hanimidade de votos, ~m.d~r provimento parcial
ac recurso, apenas para excluir a penalidade do art. 728, III, do
RIR e excluir a exigência correspondente às DRDV. Designado para re-
digir o acórd~o a Conselheira Malvina Corujo de Azevedo Lopes, na
forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF., em 20 de outubro de 1992.



- President

Relatora Designada

~roc. da Faz. Nacional

VISTO EM ' 3
SESS1'lODE: 1 2NOV 199
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros:
Sandra Maria Faroni, Humberto Esmeralda Barreto Filho e Dione Maria
Andrade da Fonseca. Ausente a Conselheira Rosa Marta Magalh~es de
Oliveira.
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R E L A T O R I O

Por auto de infra~~o de 01/09/89, a firma recorrente
foi acusada de sonegar o pagamento de cota de contribui~~o sobre a ex-
porta~~o de café, de maio de 1987 a novembro, de 1988, "em numerosas
opera~~es em que se valem do artificio fraudulento de reproduç~o de um
mesmo DARF muitas vezes, Ilmediante fotocopias nas q~ais eram inseridos
números diferentes de declaraç~es de vendas, n~o se efetuando o reco-
lhimento aos cofres públicos das cotas cabiveis".

Diz o AI: "A cota de contribuiç~o sobre exporta~~o de
café constitui-se em contribui~~o fiscal obrigat6ria, face ao disposto
no art. 2. do Decreto-lei n. 2.295/86, estando as regras para recolhi-
mento previstas na INSRF 45/87".

lIAs contribui.eies s~o devidas pelo valor atualizado de
conformidade com o art. 1. do Decreto-lei n. 2.323/87, combinado com o
art. 65 da Lei n. 7.799/89".

"Enquadrando-se o procedimento do contribuinte no <'!lmbi-
to da Lei n. 4.729/65 e estando evidente o intuito de fraude, é cabi-
vel, tendo em vista o disposto no art. n. 16 da Lei n. 7.739/89, a
multa de 1501. prevista no art. 728, 111, do Regulamento do Imposto de
Renda, Decreto n. 89.450/80.

O levantamento das infra~fjes resultam "de auditoria
prévia realizada junto ao IBC, em conjunto com os controles do Sistema
de Arrecadaç~o da SRF", definindo-se "a prática fraudulenta adotada
pela empresa, consistente na montagem de fotocopias de DARFs com o
feito de evitar o pagamento de inúmeras cotas devidas".

Foi apresentada impugna~~o tempestivamente pela firma
autuada, firmando seu principal argumento na inconstitucionalidade da
cobran~a de !Icota de contr-ibuil;~O" sobre as exportal;:~es de café.

De fato, diz a Impugnante:

a) a "cota de contribuiç~o" na exportaç~o de café, tam-
bém chamada de confisco cambial foi instituida pela
Instruç~o n. 205 da antiga Superintendência da Moeda
e do Crédito-SUMOC, e extinta em dezembro de 1984
pelo Decreto-lei n. 2.197;

b) em 21/11/86, foi editado o Decreto-lei n. 2.295, que
isentou as vendas de café para o exterior de imposto
de exportaç~o reintroduzindo a antiga cota de con-
tribui~~D, com aplica~~o semelhante a feita ante-
riormente, na conformidade da Instruç~o n. 205 da
antiga SUMOC-Superintência da Moeda e do Crédito.

c) ao ser editado o DL n. 2.295/86 vigorava a Consti-
tuiç~o de 1967/69, que estipulava condi~~es espe-
ciais para institUiç~oarigaç~es tributárias,
perfeitamente disciplinad s;

/
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d) por essa razão, qualquer imposi~~o legal somente po-
deria ter curso se aprovado sob forma de lei comple-
mentar (art. 18, parágrafo 10, da CF), o que n~o foi
o caso de pretensa I""evivesc@ncia da IIquota de con-
tribui~~o" do café.

e) por outro lado, a Constitui~~o também vedava a vin-
cula~~o do produto da arrecada~~o de qualquer tribu-
to a determinado órg~o.

f) a nulidade de exigência de pagamento antecipado da
quota de contribui~~o em face do C.T.N., na sua de-
fini~~o de fato gerador da obriga~~o tributária;

g) por último, após exposi~~o da administra~~o autenoma
pelo Instituto Brasileiro do Café, a Impugnante re-
pele a acusa~~o de fraude sob o argumento de que
sendo o tributo indevido, inexistente seria o ato
fraudulento, qualificando-o de "crime impossível".

Requereu a Impugnante a realiza~~o de uma perícia, em-
que apresentou como quest~es a serem respondidas pelos peritos, as se-
guíntes:

1) qual a lei que obriga o recolhimento antecipado de
50'1. da "quota de contribuifi:~oll?

2) qual a lei que criou e autorizou a cobr-ant;:a dos "Di-
reitos de Registro de Declara~~o de Vendas"?

3) se, antes da edi~~o do art. 16 da Lei n. 7.739, de
16/03/89, havai outro diploma legal autorizativo da
cobran~a de juros multas, corre~~o monetária, apli-
cáveis àqueles que n~o .recolhessem o Imposto de Ren-
da, também para aqueles que deixassem de recolher a
llquota de contribui~~olt?

A perícia foi deferida e realizada; o perito da Receita
Federal assim respondeu os quesitos:

1) O D.L. n. 2.295/86, em seu artigo 2.,
que nas eXpDrta~~es voltaria a incidir
contribui~~o instituída pela Instru~~o
12/05/61, da antiga SUMOC;

2) A Secretaria da Receita Federal, através da IN n.
45, de 07/04/87, em seu item 1;

3) Posteriormente, através da IN n. 73, de 19/05/87 o
Secretário da Receita Federal estabeleceu que a quo-
ta de contribui~~o seria paga em duas parcelas, uma
até 3 dias utéis contados da data do registro da de-
clara~~o de venda, e outra até o 3. dia util subse-
quente a data do embarque do café.

O perito da firma autuada respondeu de acordo com a li-
nha de argumentos apresentada na impugna~~o.

Informa~~o fiscal confirmou dados e conclus~es do Auto
de Infra~~o. Este foi confirmado pela decis~o n. 116/91, com a seguin-

ementa:
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"Quota da contribui<;:~o sobre Exporta,,~o de
Falta de Recolhimento. Multa agravada pela
rência de evidente intuito de fraude. A,,~o
procedente'! .

café.
ocor-
fiscal

!

~.
i

Intimada, a firma condenada apresentou, em tempo certo,
recurso para este Conselho, renovando os seus argumentos trazidos na
impugna<;:~o.
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v O T O

I - A~gui~~o de Inconstitucionalidade

o primeiro aspecto a examinar no presente processo é a
alegada inconstitucionalidade do Dec~eto-lei n. 2.295/86, cujo a~t.
20. ~estabeleceu a quota de cont~ibui~~o nas expo~ta~~es de café.

A tese levantada pela ~eco~~ente é a de que somente po-
se~ instituida tal cont~ibui~~o na vigência da Constitui~~o de
at~avés de lei complementa~, em face dos seus a~ts. 153, pa~á-
20. e 29.

Vale lembrar que o Judiciário, nos seu mais elevados
niveis, ~elativamente ao p~incipio da legalidade insc~ito ~epetidamen-
te nos a~ts. 19, inciso I, 153, pa~ág~afo 20. e 29, entendeu que o De-
c~eto-lei atendia ao p~incipio da legalidade, como inst~umento no~ma-
tivo pa~a a institui~~o ou majo~a~~o de t~ibutos.

Po~tanto, a alega~~o da ~eco~~ente é me~amente dout~i-
nária, n~o amparada pelos tribunais.

A afi~mativa de que a ~einstitui~~o da cont~ibui~~o do
café deve~ia se~ feita at~avés de lei complementa~ em face do a~t. 153
pa~ág~afo 29 da Constitui~~o de 1969, indica desconhecimento dos p~in-
cipios constitucionais tributários ent~o vigentes, principalmente a
pa~ti~ da emenda ,constitucional n. 8/1977, conhecida como "Pacote de
Ab~i 1"..(Gove~no Geisel).

"A~t. 153. A Constitui~~o assegu~a aos b~asilei~os e
aos est~angei~os ~esidentes no Pais a inviolabidade dos di~eitos con-
ce~nentes à vida, à libe~dade, á segu~an~a e à p~op~iedade nos te~mos
seguintes:

Pa~ág~afo 29."Nenhum t~ibuto se~á exioido ou aumentado
sem que a lei o estabeleça. nem cobrado em cada exercício, sem que a
lei que o houver instituído ou amentado esteja em vigor antes do ini-
cio do exercício financeiro, ressalvados a tarifa alfandegária e a de
t~anspo~te, o imposto sob~e p~odutos indust~ializados e out~os espe-
cialmente indicados em lei complementa~, além do impostos lançados po~
motivo de guera e demais casos previstos nesta Constitui;;~o".

E basila~ que o p~incipio da legalidade está contido
apenas no inicio de tal dispositivo constitucional, quando estabelece
que: llnenhum tr-ibuto será exigido ou aumentado sem que a lei o estabe-
le~atl. O que se segue, refere-se ao principio da anterioridade da lei.
A leitu~a do a~tigo 153, pa~ág~afo 29 da Constitui~~o de 1969, no que
se refere ao pincípio da anterioridade, indica~ue lém dos impostos
ali mencionados, constituem exce~~es ao referido rin io, outros im-
postos especialmente indicados em lei complemen ~.

. ~~-----"_..
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A lei complementar ai referida nada tem a ver com o
principio da legalidade, como pretende a recorrente.

Por outro lado n~o ocorre viola~~o do principio da n~o
afeta~~o da receita tributária, previsto no art. 62, parágrafo 20. da
Carta de 69, que veda a vincula~~o do produto da arrecada~~o de qual-
quer tributo a determinado órg~o, fundo ou despesa.

A incidência prevista no art. 20. do Decreto-lei n.
2.295/86 consiste em uma contribui~~o especial de interven~~o no domi-
nio econemico, disciplinada pelos arts. 21 parágrafo 20. inciso I e
art. 163 e seu parágrafo único, tudo da Carta de 1969.

O parágrafo único do art. 163 da C.F./1969 estabelece
exatamente a vincula~~o da receita da contribui~~o ao dispor:

"pat"""d atender a intervenl;~D de que tt"'"ata este artigo, a
Uni~o poderá instituir contribuiç~es destinadas ao custeio dos respec-
tivos servi;:os e encargos, na forma que a lei estabelecer".

A regra especial prevalece sobre a geral. Dai o referi-
do Decreto-lei ter vinculado a destina~~o da receita da contribui~~o
do café, cumprindo a determina~~o contida na Constitui~~o de 1969.

Finalmente, a recorrente confunde, na primeira cita~~o
feita a fls. 369, o regime juridico do Finsocial com o da contribui~~o
em apre~o (quota de contribui~~o sobre exporta~~o de café), como se
sabe a emenda constitucional n. 8 de 1977, alterou o regime juridico
das contribui~~es sociais, retirando-as do sistema tributário.

Pelas raz~es expostas considero improcedente a argui~~o
de inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 2.295/86.

11 - Fato gerador e Antecipa~~o do Pagamento

O fato gerador da contribui~~o em exame é a exporta~~o
como tal entendida a saida do café do território nacional.

n~o existe impedimento de que seja exigida, nos termos de
da matéria a antecipa~~o do pagamento do tributo. Exem-

do café,
Entretanto,
disciplina~~o
pIos:

a) O Imposto de Importa~~o e o I.P.I. na importa~~o,
que s~o pagos antes da integraliza~~o do fato gera-
dor, uma vez que o seu aspecto temporal é o registo
da Declara~~o de Importa~~o que só pode ser realiza-
do após o pagamento de tais tributos.

b) O Imposto de Renda que na modalidade de antecipa~~o
é denominado Imposto de Renda na Fonte.

c) O Imposto de Exporta~~o, em que se considera ocorri-
do o aspecto temporal na data da expedi~~o da Guia
de Exporta~~o, e, portanto em momento antecedente á
exporta~~o propriamente dita.

Verifica-se que n~o existem óbices à antecipa~~o do pa-
gamento do tributo. Entretanto, caso n~o ocorra o aspecto material do
fato gerador - a efetiva saida do café do teritório nacional - o con-
tribuinte poderá requerer a restitui~~o do indébito.

Resta claro que é perfeitamente legal a exigência de
antecipa~~o do pagamento da quota de contribui~~o do café, posto que o
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Decreto-lei n. 2.295/86, a reintroduz e remete a disciplina~~o origi-
nal, estabelecida na Instru~~o n. 205/61, da antiga Superintendência
da Moeda e do C~édito. Tais normas remetidas passaram de novo a vigo-
rar, com as altera~~es contidas no Decreto-lei n. 2.295/86, a partir
da sua vigência, a 21 de novembro de 1986.

111 - Legalidade da fixa~~o da Quota de Contribui~~o do Café pelo Po-
der Executivo.

o art. 40. do Decreto-lei n. 2.295/86 delega ao Presi-
dente do antigo Instituto Brasileiro do Café a fixa~~o do valor da
quota da contribui~~o. Inexiste no caso delega~~o legislativa vedada
pela Constitui~~o, uma vez que o art. 21, parágrafo 20., inciso I da
Carta de 1969, situava as contribui~~es de interven~~o no dominio eco-
nômico, corroexce~~o ao principio da legalidade, ao permitir ao Poder
Executivo, nas condi~ôeas e nos limites estabelecidos em lei, alterar-
lhe as aliquotas e bases de cálculo. Desta forma a fixa~~o da quota da
contribui~~o do café, por ato de órg~o integrante do Executivo é ple-
namente constituicional

Vale ainda assinalar que o DRDV n~o apresenta natureza
tributária, n~o podendo, portanto, sua exigibilidade fazer-se pela via
do processo administrativo fiscal.

IV - Penalidades.

As' penalidades aplicadas à recorrente vulneram o prin-
cipio da irretroatividade das leis consagrado no art. 153, parágrafo
30., da Constitui~~o de 1969, e o art. 50., incisos XXXVI, XXXIX e XL
da atual Cohstitui~~o Federal, uma vez que o art. 16, parágrafo 20. da
Lei n.7.739 de 16/03/89, ao determinar a aplica~~o das penalidades
constantes da legisla~~o do I.R., n~o pode alcan~ar os fatos apurados
nestes autos, ocorridos entre maio de 1987 e novembro de 1988, segundo
o relatório constante de fls. 5.

Portanto é inconstitucional a aplica~~o da multa
vista no art. 728, inciso 111 do Regulamento do Imposto de Renda
consistir em retroatividade vedada pela lei tributária-penal.

E perfeitamente legal a atribui~~o de competência à Re-
ceita Federal, para autuar as empresas exportadoras de café, pelo n~o
recolhimento da quota de contribui~~o do café, prevista no "caput" do
art. 16 da Lei n. 7.739/89, de acordo com o disposto no art. 144 pará-
grafo 10. do C.T.N., que permite aplicar a lei posterior ao fato gera-
dor, que estabele~a novos processos de fiscaliza~~o ou novas compet~n-
cias para apura~~o das infra~~es fiscais.

Com rela~~o à aplica~~o de indices de corre~~o monetá-
ria ao caso n~o se trata de aplica~~o retroativa da legisla~~o, mas
apenas cumprimento da legisla~~o de regência, para evitar a cDrros~o
do crédito tributário, por efeito da infla~~o, conforme disposto no
art. 150, inciso IV da atual Constitui~~o, que veda a utiliza~~o do
tributo com o efeito de confisco.

Por outro lado é de se lamentar que à época da ocorrên-
cia dos fatos n~o existisse penalidade tributária destinada a apenar
as condutas marginais dos contribuintes, como a que está comprovada
nos autos, visto que a recorrente intencionalmente apresentava cópias
de. DARFs, para "comprovar" junto ao IBC, pagam~a quota de con-
trlbul~~O do café, que efetivamente n~o realiza~
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v - Conclus:1(o

Face ao exposto, tomo conhecimento do recurso, por ser
tempestivo, para no mérito, dar-lhe provimento, em parte, para consi-
derar inaplicável ao caso a penalidade inscrita no art. 728, inciso
111 do R.I.R., em razlo de sua retroatividade, devendo ainda, excluir-
se do crédito tributário apurado os valores correspondentes ao DRDV,
confirmando no mais a decis~o recorrida.

Sala das Sess~es, em 20 de outubro de 1992.

CLaX-L C2 &Q'
LOPES Designada
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VOTO VENCIDO

A empresa autuada e responsabilizada pela sonega~~o do
pagamento da "quota de contribui",~o" tornada obrigatória nas exporta-
~~es de café, de acordo com o D.L. n. 2.295/86, nos seguintes termos:

"Art. 20. Nas exporta",~es de café, volta a incidir a
quota de contribui~~o instituída pela Instru~~o n. 205,
de 12 de maio de 1961, de antiga Superinted@ncia da
Moeda de Crédito, com as altera~~es deste Decreto-lei".

Em consequ@ncia dessa sonega~~o outras responsabilidades ainda s~o
atribuídas á autuada, inclusive a falsifica~~o de documentos e reci-
bos, realizada com o objetivo de dar a entender ao órg~o administrador
da política do café que estava sendo feito o recolhimento regular das
cotas de contribui~~o em causa.

A Constitui~~o Federal (1967-69) atribui á Uni~o, aos
Estados e aos Municípios, além dos impostos que discrimina, instituir
taxas e contribui~~o de melhoria (art. 18, I e 11). Estabelece, ainda,
o parágrafo 10. do citado artigo 18, que:

"Lei complementar estabelecerá normas gerais de direito
tributário, disporá sobre conflitos de compet@ncia ...

\ e regulará as limita~~es constitucionais do poder de
tributar'l•

A Constitui",~o ainda previa através do art. 21, pará-
grafo 20., I, e art. 163, a interven",~o governamental no domínio eco-
nemico, mediante lei federal, por motivo de seguran~a nacional ou para
organizar setor que n~o pudesse ser desenvolvido com eficácia no regi-
me de competi",~o e de liberdade de iniciativa. Para isso, dispunha:

"Parágrafo Unico. Para atender a inteven~~o de que tra-
ta este artigo, a Uni~o poderá instituir contribui~ôes
destinadas ao custeio dos respectivos servi~os e encar-
gos, na forma que a lei estabelecer-".

Ao comentar sobre a interven",~o do Estado no domínio
econ8mico, Pontes de Miranda observa que isso deverá ser feito median-
te lei e com obediência a dois pressupostos:

"1) a ter-se por base na interven~~o ou na monopoliza-
~~o o interesse público;

2) o terem-se respeitado, com a concep",~o da regra ju-
rídica ou da medida interventiva ou de monopoliza-
~~o, e com a aplica~~o daquela ou a execu",~o dessa,
os principios constitucionais, no que se referem aos
direitos fundamentais assegurados na Constitui",~o. A
exigência de lei é exigência que se refere á elabo-
ra~~o e o Estado n~o pode intervir se n~o o faz em
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lei. A ~eg~a ju~idica de inte~ven~~o ou de monpoli-
za~~o que n~o seja baseada em lei é contrá~ia à
Constitui~~o e, pois, nula". (Comentários à Consti-
tui~~o de 1967, tomo VI, p. 68, Forense Rio de Ja-
nei~o, 1987).

A quota de contribui~~o criada pelo Dec. n. 2.295/86
somente poderia vi~ a tona sob a égide do art. 163, parág~afo único da
CF. N~o é imposto, n~o é taxa, n~o é contribui~~o de melhoria. E uma
cantribui~~o especial destinada ao custeio de servi~os na comerciali-
za~~o do café. Constitui essa cont~ibui~~o um tributo? Que é tributo?

Responde o Código Tributário Nacional:

"A~t. 30. Tributo é toda presta~~o pecuniária, em moeda
ou cujo valor nela se possa exprimir que n~o constitua
san~~o de ato ilicito, instituida em lei e cobrada me-
diante atividade administ~ativa plenamente e vincula-
dali .

Vai adiante o CTN para servir à análise que se faz para
fixar a ca~acteristica t~ibutária de quota de contribui~~o:

"Art. 40. A natu~eza ju~idica especifica do tributo é
determinada pelo fato gerador, sendo irrelevantes para
qualificá-los:

I a denomina~~o e demais caracteristicas formais ado-
tadas pela lei;

11 a destina~~o legal do produto de sua arrecada~~o".

E, assim sendo, exige-se lei complementar para validade
da norma tributária. Diz ainda PONTES DE MIRANDA:

lHá regras juridicas sobre tributos e sobre conflitos e
competência entre as entidades estatais, bem como sobre
limites constitucionais do poder tributário. N~o se
t~ata de lei sob~e tributa~~o, mas sim de lei sobre
leis de tributa~~o".

"Na técnica legislativa constitucional, a legisla~~o
constitucional sempre foi assunto à parte de legisla~~o
reguladora de organiza~~o, de regime, de direito priva-
do e P~blico, de diretrizes e bases. I' ••• " Tampouco da
tal int~omiss~o pode basear-se no poder de legislar que
tem a Uni~o para estabelecer diretrizes (art. 10, V, c
complementar para a edi~~o de normas gerais de direito
tributário)". (op. cit., v. 11, págs. 383/4).
A "quota de contribui~~o" do IBC foi recriada por de-

creto-lei, veiculo impróprio para edita~ validamente uma imposi~~o
tributária. Assim, neste confronto, está ela eivada de inconstitucio-
nalidade. Vale a pena citar a opini~o do Ministro Américo Luiz, do
Tribunal Federal de Recursos, sobre este assunto de "quota de contri-
bui~~olF;
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" "'e necessário que a imposi~~o provenha de lei, de
lei consti.tucipnal, o que n~D acontece com a chamada
quota de contribui~~o exigida pelo Instituto Brasileiro
de Café, "objeto da espécie em exame". (AC n. 83,792-
DF) •

N~o se pode admitir, fazendo-se a análise sob outro an-
gula, que a quota de contribui~~o tivesse sido revivida, renascida, em
face da locu~~o volta a incidir, inclusa no art. 20. do D.L. n.
2.295/86. N~o é demais presumir que a concep~~o do indigitado DL, ten-
do consci@ncia da barreira constitucional que enfrentava sua preten-
S~D, tentasse o modo de recupera~~o que n~o existe na lei constitucio-
nal como processo legislativo. N~o pode ser reavivada uma lei revoga-
da. As suas disposi~ôes somente poder~o ser restauradas pelos meios
adequados à cria~~o de uma lei.

A quota de contribui~~o por suas caracteristicas tribu-
tàrias, deveria ter sido submetida, ainda, aos principios da legalida-
de, da igualdade, de anualidade, o que n~o foi.

N~o há necessidade de ir mais longe para reconhecer a
irregularidade, a inconstitucionalidade do DL n. 2.295/86, e sua inva-
lidade como instrumento de arrecada~~o tributária.

De outra parte, as consequéncis da cobran~a de quota de
contribui~~o relativamente ao comportamento da firma autuada, no ~mbi-
to penal, devem ser submetida ao Ministério Público Federal para apu-
ra~~o da exata viola~~o às Leis e apura~~o de eventuais responsabili-
dades.

Conhe~o do recurso e lhe dou provimento.
Sala das Sessôes, em 20 de outubro de 1992.

~(.k,
LEOPOLDO C~NELLE - Relator
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